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AVISO.EDITAI-PROPOSTA DE PRECO
COMPRA DIRETA

(Lei 14.133t2021 e Decreto n.24312024)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N" 09812024

DISPENSA DE LICITAçÃO Or N" 015/2024

PROPONENTE:-

ENDEREÇO
CNPJ/CPF

BAIRRO:
CIDADE:
E-MAIL:

TEL:
NO

TORNA-SE PUBLICO que a prefeitura Municipal de Rondolântlia por meio do Departamento de Licitação,

realízarátDispensa de Lilitação, com critério dà julgamento menor preço por item, na hipótese do art' 75'

incíso II, da Lei n. 14.fi3É021e do Decreto Municipal n- 1431GAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024 e

demais legislação aPlicável

1 - Das condições gerais da Dispensa de Licitação

1.1 - o prazoparaapresentação d, ptopo*ta é de 03 (tnês) dias úteis, contados da publicação'

1.2 - Avalidade da proposta será de 60 (sessenta) dias'

1.3 - O critério de julgamento será o de menor preço por item'

i.4 - A apresentação de proposta não pressupõà qú" â ti"itução será adjudicada ao proponente e/ou objeto de

contratação.
1.5 - caso a emprcso apresente proposto devertú encaminhor iunto à esto copias: conttato §ocial'

comprovante de Inscrtçãà e de siruação cadastral ucNPJ", certidões: Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União,-Certiddo Estadual, Certidão Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas'

1.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte para se utilizarem dos beneficios irttroduzidos pela

Lei complementar no. 123. de 14 de deiembro de zooo e l-ei complementar de no 09i2010 (Lei Geral

Municipal), deverão apresentar Documentação comprovando sua condição de ME' e/ou EPP, juntamente com

os documentos relacionados no Item 1.5.

1.7 O objeto não será adjudicado ao proponente, se verificado o descumprimento das condições de

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame e/ou a futura

contrataião, màdiante a cons,rlta aos cadastros que trata o item 8.2 do Termo de Referência'

l.g Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

1.9 - A proposta de preço poderá ser encamiúada via e-mail institucional: licitacao'rondolandiat@8r.nail,com

no período de até 03 (três) dias úeis, contados da publicação do Aviso no sitio eletrônico do Município no

endereço www.rondolandia.mt.sov.br

1.10 A apresentação da proposta implica, obrigatoriedade no cumprimentodas disposições nelas contidas,

em conformidade com á qú" dispõe o irr*í d" Referêncio, integrante deste Aviso/Edila/, assumindo o

proponente o compromisso com os termos da contratação adequadas à perfeita execução contratual'

UF

Av. Joana Alves de oliveira, s/no, Centro, Rondolândiq-Mqto Grosso-www.ronaohna;a'mt'gov'br

Cep:78. 338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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1.11 O proponente declarara, na presente proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatorieáade de declarar ocorrências posteriores; b) que estií ciente e concorda com

as condições contidas neú AvisolEdital de Contratação Direta e seus anexos; c) que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. de que trata o art.

93 da Lei n" g.zlltgi; c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de i6-anos, salvó menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo'7", XXXII, da Constituição.

l.l2 Aprestação de declaração falsa em retação aos condicionantes que trata o item 1.11 sujeitará a rescisão

unilateral da contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis'

1.13. poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da

aquisição qu" pr""n"herem as condições deste Edital/Aviso de Contratação Direta, exceto: a) pessoa fisica

ou iuúOi.u-quó manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

.orn di.ig"ni" do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação

ou atue n-a fiscalizaçao ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha

retq colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; b) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos

anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado' por

exploração de trabã[ro infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; c) pessoa fisica ou jurídica que se

encontrq ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta

ou com o direitó de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido

declaradas inidôneas: d) pessoajurídica concordatiírias, que estejam em processo de recuperaçãojudicial ou

extrajudicial ou em p.á""r.o dé falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; e)

rmpresas que estejám reuniclas em consórcio e seja controladoras, coligadas ou subsidiiárias entre si,

quulqu". quã seja sr]a forma de constituição e Estrangeiras que não teúam representação ou filial no País; f)

o.guniruçá"s dã Sociedade Civil de Interesse PubÍico - OSCIP, atuando nessa condição; c) sociedades

cooperativas.

1.14. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e

documentação.

1.15. A proposta de preços deverá conter: a) o preço unitiirio e total por item; b) o valor global da proposta

deverá ser expresso em moeda corrente nacionáI, ern algarismo e por extenso, prevalecendo este último em

caso de diveigência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, seguro, transporte/entrega e

quaisquer ouú, que forem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta firme e precisa, sem

átternàtivas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

1.16. euaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente

cotados serãô considerados como incluios nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse

ou a qualquer título, devendo os fornecimentos prestados ao Município sem ônus adicional.

1.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos,

sejam omissas ou apresentaremlrregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

1.18 Da contratação

Ll9 A contratação ocorrerá após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização, e será

firmado por Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Áv. Joqna Alves de oliveira, s/n", Cenüo, Rondolândia-Moto Grosso-www.rorulalandiq-mt.gov.br

Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-l 177
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1.20 O adjudicatrário terá o prazo de (02) (dois) dias úteis. contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação.
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital/Aviso de Contratação Direta.

l.2I O prazo de vig&rcia da contratação é de 02 (dois) meses, conforme consta do Termo de Referência.

1.22 O prazo e prorrogável, atendidas as circunstâncias e condições, igualmente, estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante deste EditaVAviso de Contratação Direta.

1.23 - Da Aquisição e Pagamento

1.24 A forma de aquisição do bem sení imediat4 após a contratação e conforme previsto no Termo de
Referência.

1.25 O pagamento do valor devido pela aquisição do produto objeto da licitação será eÍbtuado em até 20
(vinte) dias posteriores a data de entrega do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresentação da
Nota Fiscal e ou Recibo de fornecimento que deverá ser certificada pela Secretaria requisitante e

encaminhad a paÍa pagamento, conforme determinação da SEMFAZ.

1.26 Disposições gerais

1.27 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

1.28 As norrnÍrs disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.

1.29 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.29.1 ANEXO I - Termo de Referência;

1.30 DESCRIÇÃO Dos OBJET0S: "Aquisição de Ovos de Pascoa para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Esporte e Cultura e Assistência

Social."

((

Item Und Quant EspeciÍicação Marca Valor Unit. Valor Total
01 T]ND 920 OVOS DE CHOCOLATE DE PASCOA

PESANDO NO MINMO 250 GRAMAS
INGREDIENTES, AÇUCA&
GORDURA VEGETAL
HIDROGENADÀ FARINHA DE
TRIGO ENRIQT}ECIDA COM FERRO
ACIDO FOLICO. SORO DE LEITE EM
PO, GORDURA VEGETAL, CACAU.
FARINHA DE SOJA, GORDURA DE
MANTEIGA DESIDRATADA OLEO
VEGETAL, MASSA DE CACAU, SAL,
LEITE EM PO. RECIIEADO COM 3

BOMBONS. EMBALADOS EM
EMBALAGEM ESPECÍFICA DE
PASCOA. UNIDADE 250 GRAMAS
(cod.: 2594)

Áv. Joanq Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.sov.br
Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1 I 77 58
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02 UND 10 CHOCOLATE - DO TIPO OVO DA
PASCOA, SEM LACTOSE,
INGREDIENTES: MANTEIGA DE
CACAU. MASSA DE CACAU,
EXTRATO DE SOJA SAL REFINADO,
EDTILCORANTE NATURAL
ISOMALTE OU MALTITOL,
POLIDEXTROSE, EMULSIFICANTES:
POLIRICINOLEATO DE
POLIGLICERILA E LECIIINA DE
SOJA, AROMA NATURAL DE
BAUNILHA E EDULCORANTE
ARTIFICIAL SUCRALOSE, NAO
CONTEM GLT]TEN. RECHEADO
COM 3 BOMBONS SEM LACTOSE.
EMBALADOS EM EMBALAGEM
ESPECIFICA DE PASCOA. UNIDADE
250 GRAMAS (cod.:2594)

Valor Total

1.31 Valor total da proposta: R$ )(

Rondolândia - MT. 04 de Março de 2024.
Local e DataKeila Taiane Nascimento Freire

Agente de Contratação

Av. Joana Alves de oliveira, s/n". Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-wtvw.ronaohndia.mt.gov.br

Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1177
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇOES GERATS DA CONTRATAÇÃO (aÉ. 6o, XXUr, "^" e "i', da Lei

n.14.13312021).

1.1 A presente contratação destina-se a compra de ovos de páscoa, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CODIGO ESPECITICAÇAO UND QUANT V. UNITARIO V. TOTAL
I 0001 1365 OVOS DE CHOCOLATE DE

pÁscoa PESANDO No MINIMO
250 GRAMAS INGREDIENTES,
AÇUCAR, GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA, FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO ACIDO FOLICO, SORO DE
LEITE EM PO, GORDURA
VEGETAL, CACAU, FARINHA DE
SOJA, GORDURA DE MANTEIGA
DESIDRATADA OLEO VEGETAL,
MASSA DE CACAU, SAL, LEITE
EM PO. RECHADO COM 3

BOMBONS. EMBALADOS EM
EMBALAGEM ESPECIFICA DE
PASCOA. UNIDADE 250 GRAMAS
(côd.:2594)

LTND 670 18.50 12.395.00

') 04026317 CHOCOLATE - DO TIPO OVO DA
PASCOÀ SEM LACTOSE,
INGREDIENTES: MANTEIGA DE
CACAU, MASSA DE CACAU,
EXTRATO DE SOJA SAL REFINADO,
EDULCORANTE NATTIRAL
ISOMALTE OU MALTITOL.
POLIDEXTROSE, EMTILSIFICANTES:
POLIRICTNOLEATO DE
POLIGLICERILA E LECITINA DE
SOJA" AROMA NATURAL DE
BAUNILHA E EDULCORANTE
ARTIFICIAL STJCRALOSE, NAO
CONTEM GLUTEN. RECHADO COM 3

BOMBONS SEM T,ACTOSE.
EMBALADOS EM EMBALAGEM
ESPECIFICA DE PASCOA. T]NIDADE
250 GRAMAS (cód.:2594)

UND 07 48,50 339,s0

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n.243|GABIPMR/2024, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contrataçáo não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

Ávenida André Maggr, 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66)

3 5 4 2 - 1 09 2 edu cocoo.se mec@ ron dolo ndia, mt. oov. br
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1,4. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.734,50 (doze mil e setecentos e trinta e

quatro reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. ó', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n.14.13312021\.

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contrâtação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243IGAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, daLei n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 12.734,50 (doze

mil e setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), inferior ao valor definido no

Decreto Federal n. 11.871/2023 em relação ao inciso II do AÍ. 75, portanto, apto ao

enquadramento na espécie.

2.3. O valor indiçado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidâde da compra

ser realizada mediante licitaçâo dispensável, muito embora" prescinda, ainda de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da

Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27t04/201't.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc.lV, do artigo 22:

Art, 22. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa

apresentada pelo Orgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

alternativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontâda a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, II, III, VII, VIII, IX, XI,

XII, XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d",'J" e "k" do inciso IV, da Lei

no 14.133, de202l:'

2.5, A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 552, de 1410812022 (LDO-2024) dispõe:

Art. 31. Para os efeitos do art. I ó da Lei Complementar no 101 , de 2000:

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.j38-000 - Telef (66)
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I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que tratâ o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como desp€sas irrelevantes. para fins do §3'do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Podení ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l' de abril de 2021.

2.6. Portânto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. óo, XXIII da NLL, bem como, que ocolra na forma de licitaçeo

dispensável, em razÃo do valor, com fundamento no inc. II do aí. 75 da Lei n. 14.133121.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitâtivos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado ao Departamento de

Cultura.

2,8. Igualmente a necessidade se vincula a aquisição de ovos de páscoa para distribuição as

crianças em comemoração as tradicionais festividades da piáscoa, portanto faz se necessiirio à

aquisição dos ovos de páscoa para serem entregues as crianças do Município de Rondolândia-

MT, considerando que o departamento de cultura desenvolve projetos que ressaltam a data

comemorativa sobre os significados da páscoa e do ovo que a representa, sendo que a entrega

dos referidos ovos demonstra o resultado final desse projeto.

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os

Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da

data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requkitos estabelecidos no art. 7o e no can Í do art. 8o desta Lei

ll - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a Jbrma eletrônica a que se

refere o § 2" do art. 17 desta Lei:

III - das regras relativas à divulgação em site eletrônico oficial.

3. DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COPTO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n. l4,l33l202l).

Avenida André Maggi, 079, Primaverq Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.j38-000 - Telef (66)

3 5 4 2 - 1 09 2 educocoo. semec@ rondolondio.mt.qov.bt
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3.1. O objeto da contratação, solucionanáL as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, no atendimento da agenda de eventos do departamento de cultura.

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exiginí, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (aÉ.6", XXIII, alínea'd'da Lei n" l4.l33l2l)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues no dia 26 de março em honirio pré-

estabelecido, após a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,

diretamente no local indicado pela Secretaria.

4.4. O fornecimento do item serão de forma integral, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empeúo, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subconfatação do objeto conhatual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

I 4 .133 121 , por fiatar-se de produtos de pÍonta entÍega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRÂTUAL (arts. 6', XXIII, alínea'e' e 40, §l',
inciso II, da Lei n" l4.l33l202l).

5.1. Os itens serão entregues, de forma integral, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empeúo, no prazo de 3 (três) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os itens deverão ser entregues no Município de Rondolândia./MT, na Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolândía - Malo Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
3 5 4 2 - 1 09 2 educocoo.semec@ rondolandio. mt.qov.bt
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e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substifuído

imediatamente, a contar da notificagão da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou deflrnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do conüato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSTSTÊXCh TÉCNICA (art. 40, §1", inciso

III, da Lei no 14.13312021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, seú de, no mínimo, I (um) mês, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXIII, alínea *f',, da Lei no

t4.t33t2t)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍTnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. I 15, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14.1332021, art. I15, §5').

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR/2021, Sr.

Anderson José GuilheÍrne, em cumprimento ao art. I 17, caput, Lei n" 14.13312021.

Avenida André Moggr, 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
3 542- 1 092 educocao.semec@ rondolandia.mt.qov.br
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7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n" 14.13312021, art. 117, §l).
7.3.2. O fiscal do contrato informani a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.13312O21, art. I 17, §2").

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nelâ empregados (Lei n" 14.13312021,

art. I l9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompaúamento pelo conhtânte (Lei n" 14.133/2021, 
^rt. 

120).

7.6, Somente o contratado seftí responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirírios,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encaÍgos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferini à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.13312021, aÍÍ. 121, §l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidâde e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir al formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.E. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributrírios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdencirírias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento seú efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pnvo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem banciíria, emitida através do Banco do

Ávenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
3 5 4 2 - I 092 educocoo.semec@ rondolondio.mt.qov.br
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Brasil, creditada em conta sorrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVFatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura" além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serào

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14, Nenhum pagamento isentaní o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

7,15. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serão

de responsabilidade do Contratado.

L FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (arr.6" inciso XXIII,

alínea 'h', da Lei no 14.13312021)

Ll. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.133/2021 e Decreto

Municipal n.243IGAB/PMR, de 3 de janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldahansparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https ://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros sená realizada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela pútica de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio maj oritrírio.

8,4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaude por parte da

Ávenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolândia - Malo Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
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empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Iinhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contrataç,ão correrão à conta de recursos específic.os

consignados no Orçamento Geral do Município, a conÍa da seguinte dotação:

3 ldentificacão Orcamentarie:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade:02 - Departamento de Cultura

Projeto Atividade: 2.138 - Fomentar as Artes e a realização de eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15000000 - Material de Consumo - (0111)

9.2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes seni indicada apos aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 15 de fevereiro de 2024.

Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto n" 2 1 2IGAB IP}/IR/2023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

PATRICIA
Agente Administrativo
Matricula n" 2747

do departamento de

a

Decreto n' 106/GAB/PMR/2021
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1. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATaÇÃO (art. 6o, XXI[, «a;' e "i" da Lei

n.14.13312021).

1.1 A presente contratação destina-se a compra de ovos de páscoa, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CODI(;O ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNITARIO V. TOTAL

I 0001 1 365

OVOS DE CHOCOLATE DE
pÁscoa PESANDo No MINIMO
250 GRAMAS INGREDIENTES.
AÇUCAR, GORDURA VEGE]âL
HIDROGENADA, FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO ACIDO FOLICO, SORO DE
LEITE EM PÓ, GORDURA
VEGETAL, CACAU, FARTNHA DE
SOJA. GORDURA DE MANTEIGA
DESIDRATADA OLEO VEGETAL,
MASSA DE CACAU, SAL. LEITE
EM PO. RECHADO COM 3

BOMBONS. EMBALADOS EM
EMBALAGEM ESPECIFICA DE
PASCOA. LTNIDADE 250 GRAMAS
(ç6d.:2594)

TJND 250 18.50 4.625,00

2. 00026317

CHOCOLATE - DO TIPO OVO DA
PASCOÀ SEM LACTOSE,
TNGREDIENTES: MANTEIGA DE
CACAU, MASSA DE CACAU,
EXTRATO DE SOJA SAL REFINADO,
EDULCORANTE NATURAL
ISOMALTE OU MALTITOL,
POLIDEXTROSE, EMULSIFICANTES:
POLTRICINOLEATO DE
POLIGLICERILA E LECMINA DE
SOJÀ AROMA NATURAL DE
BAUNILHA E EDULCORANTE
ARTIFICTAL SUCRALOSE. NAO
CONTEM GLT'TEN. RECHADO COM 3

BOMBONS SEM LACTOSE.
EMBALADOS EM EMBALAGEM
ESPECIFICA DE PASCOA. UNIDADE
250 GRAMAS (cód.:2594\

I.JNI) 03 48,50 145,50

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n.243|GArB/PMR/2024, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

Avenida Dom Bosco. s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542-10Ú9 CEP: 78.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.734,50 (doze mil e setecentos e trinta e

quatro reais e cinquenta centavos), confoÍme custos unitrírios opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(aú.6o, inciso XXIU, alínea'b' da Lei n. 14.13312021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243|GAB|PMN2024 e fulcro no inciso II, do art.75, da Lei n.14.1fi12A21.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou RS 12.734,50 (doze

mil e setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), inferior ao valor definido no

Decreto Federal n. 11.87112023 em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao

enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, o que revelou a possibilidade da compra ser

realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da

Lei Municipal n. 87, de 23/1212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

2710412017.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.Z43|GABIPMR, de 3 de

janeiro de2024, inc. IV, do artigo22:

Art. 22. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa

apresentada pelo Orgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

alternativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I,II, III, VII, V[I, IX, XI,

X[II, XIV, XV e nas alíneas "â", "b", "c", "d", 'J' e uk" do inciso IV, da Lei

no 14.133, de202l;

2.5. A despesa pode ser classificada como natlreza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 552, de 1410812022 LDO-2024) dispõe:

Art.3l. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101, de 2000:

Ê\
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I- as especiÍicações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.ó66, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como desoesas irrelevantes, para fins do §3'do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Podení ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l'de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6", XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/21.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Assistência Social, relacionado ao Departamento de Cultura.

2.8. Igualmente a necessidade se vincula a aquisição de ovos de páscoa para distribuição as

crianças em comemoração as tradicionais festividades da priscoa, portanto faz se necessário à

aquisição dos ovos de piíscoa para serem entregues as crianças do Município de Rondolândia-

MT, considerando que o departamento de cultura desenvolve projetos que ressaltam a data

comemorativa sobre os significados da páscoa e do ovo que a representq sendo que a entrega

dos referidos ovos demonstra o resultado final desse projeto.

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os

Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da

data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos rn art. 7o e no

ll - da obrigatoriedade de realização da licrtação sob a forma eletrônica a que se

refere o § 2" do art. 17 desta Lei;

III - das regras relativas à divulgação em site eletrônico oficial.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CrCLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXIII, a!ínea 'c', da Lei n.14.13312021).

ESTADO DE MATO GRO§SO
pRf, FETTLRA MLr\rcrpr- or: ronoolÂnoH

SEcRETÁRrÁ Mumcrp.lr- »o lssrsrÊlcn socrAr,
cEsrÃo 202112024

do art I' Leit,

Avenida Dom B6co, s/n .- Censo, Rondolândia, Mato Crosso
Tel: (66) 3542-1009 CEP: 7t.33t{00 e-mail: assislenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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